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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
PORTARIA Nº 79, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

APresidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com as disposições contidas no inciso XII, do artigo 31, da
Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno),
 
CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal nº 1.579,
de 18 de março de 1952;
 
CONSIDERANDO o disposto contido no art. 24 da Lei
Orgânica Municipal;
 
CONSIDERANDO os ofícios emitidos pelos líderes partidários
indicando os representantes de cada partido político;
 
CONSIDERANDO a Ata da 67ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão
Legislativa da 17ª Legislatura;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os vereadores Claudemir Zanco -
PL,Lindomar Rodrigo Brandão - PP, Rafael Celestrin -
PSD, Rodrigo José Correia - PodemoseRomulo Faggion -
União Brasil, para comporem a Comissão Especial de
Inquérito - CEI, com a finalidade de apurar os gastos realizados
com o evento Natal/2022 no Município de Pato Branco.
.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de outubro de
2023.
 
THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2023 – (Processo Licitatório 104/2023).   Data 
do Aviso 09/10/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 
80.874.100/0001-86.
CONTRATADA: PORTAL DOS EVENTOS – PRODUÇÕES ARTISTI-
CAS LTDA - ME – CNPJ: 14.483.631/0001-13.
OBJETO: contratação do PORTAL DOS EVENTOS – PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA - ME, por ocasião da apresentação da DUPLA SER-
TANEJA MARCOS PAULO & MARCELO, que será realizado no dia 03 
de dezembro de 2023, por ocasião da 16º Festa do Leitão Desossado 
na Grelha, que será realizado no Centro de Eventos Jordan Munaretto 
no município de Bom Sucesso do Sul
VALOR E PAGAMENTO: Pela execução do objeto ora contratado o Con-
tratante pagará à Contratada o valor de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil 
reais), irreajustáveis, a serem pagos conforme descrito sendo que será 
pago em sua totalidade 2(dois) antes do evento mediante a apresenta-
ção do respectivo documento fiscal.
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 11.00 -De-
partamento da Industria Comercio e Turismo; 11.01- Divisão de Industria 
Comercio e Turismo; 2266100142038 Atividades Operacionais e Apoio a 
Industria Comércio e Turismo; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Despesa: 1178.
FORMA DE EXECUÇÃO: A realização da apresentação da DUPLA 
SERTANEJA MARCOS PAULO & MARCELO, deverá ter duração míni-
ma de 1h50min, sendo no dia 03/12/2023 a partir das 13:30.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do contrato é de 4 (qua-
tro) meses contados a partir da sua assinatura do contrato.

Bom Sucesso do Sul, 18 de Outubro de 2023.
EDSON DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 224/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 – (Processo Licitatório 
103/2023).   Data do Aviso 09/10/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 
80.874.100/0001-86.
CONTRATADA: M V SANTOS GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME – 
CNPJ: 24.377.532/0001-00.
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento e  
instalação de Placa e Letreiro, conforme abaixo.

VALOR E PAGAMENTO: Pelo serviço prestado será, a Contratante 
pagará ao Contratado no valor de R$ 12.341,00 (doze mil trezentos e 
quarenta e um reais).
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente 
contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da se-
guinte Dotação Orçamentária: nº: 08.00 – Departamento de Ação Social; 
08.03 – Fundo Municipal de Assistência Social; 0824400082.025 – Ma-
nutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 44.90.52 – Equipa-
mentos e Material Permanente; Despesa: 1532.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura.

Bom Sucesso do Sul, 18 de Outubro de 2023.
EDSON DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

ITEM DESCRIÇÃO: UNID. QTDE VALOR  
UNI. R$ 

VALOR TOTAL
DO ITEM R$ 

1

Letras Caixa em PVC 20mm. Pintura automotivo, fundo 
primer verniz PU automotivo, ancorado pinos na 
alvenaria, silicone PU, gabarito incluso, instalado. Letras 
CRAS com 0.50cm alt x 2,30 larg. Letras CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com 0.8 cm 
alt x 2.30 larg.  Garantia 24 meses. 

Unid 01 R$5.621,00 R$ 5.621,00

2

Placa em ACM, plotada com pictogramas a serem 
definidos pela ADM, tamanho 4,90x1,10 estruturado em 
tubo metalon 20x30 galvanizado, palavras CRAS em 
PVC 20mm com pintura automotiva, fundo primer 
vernis Pu. Ancorado por método mecânico parafuso e 
bucha em alvenaria. Garantia 24 meses. 

Unid 01 R$ 4.510,00 R$ 4.510,00

3 Adesivo perfurado, impressão mais instalação. Unid 01 R$ 2.210,00 R$ 2.210,00

Valor Total R$12.341,00

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 034/2023

1 – EXTRATO CONTRATO Nº 022/2023 - OBJETO: Aquisição de tenda 
inflável personalizada para a Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/
PR. VALOR: R$ 3.830,00 (Três mil oitocentos e trinta reais). CON-
TRATADA: Proar Balões Infláveis Promocionais LTDA - EPP, CNPJ 
01.570.958/0001-80.
OBS. Este documento está disponível na íntegra no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar 
e no site www.cmdv.pr.gov.br

A íntegra dos atos abaixo está disponível link: http://www.diariomunici-
pal.com.br/amp, de 19/10/2023.
LEI Nº 1144/2023 DE 18/10/2023- Altera Plano Plurianual - PPA para o 
Exercício Financeiro de 2023; Lei De Diretrizes Orçamentárias 2023 e 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária 
Anual para 2023
PORTARIA Nº 126/2023 DE 18/10/2023- Constitui comissão gestora lei 
Paulo Gustavo.
DECRETO Nº 073/2023 DE 18/10/2023- Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual para 2023, de 
acordo com a Lei nº 1144/2023.

Prefeitura Municipal de Sulina

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato para fins de publicação de Contratos, Atas de Registro de Pre-
ços, Convênios, Termos Aditivos nº 142/2023
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 312/2022 - Feg Engenharia de 
Obras Ltda - CNPJ n° 80.372.808/0001-39.
Este documento está disponível na íntegra no Diário Oficial Eletrônico – 
www.diariomunicipal.com.br/amp

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato Contrato N° 3721/2023

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: CMP Com. De Produtos de Limpeza Ltda – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.185.076/0001 – 90.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos De-
partamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal bem 
como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrô-
nico Nº 072/2023.
Valor do Contrato: R$ 3.540,00 (Três mil, quinhentos e quarenta reais).
Vigência: 11 (onze) de Outubro de 2023 até 11 (onze) de Outubro de 
2024.
Data do Contrato: 11 (onze) de Outubro de 2023.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato Contrato N° 3722/2023

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: Comercial Agroalba Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 08.977.831/0001 - 20.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos De-
partamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal bem 
como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrô-
nico Nº 072/2023.
Valor do Contrato: R$ 9.439,70 (Nove mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e setenta centavos).
Vigência: 11 (onze) de Outubro de 2023 até 11 (onze) de Outubro de 
2024.
Data do Contrato: 11 (onze) de Outubro de 2023.

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato Contrato N° 3723/2023

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: Juan Gabriel Edler Pacheco Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 34.786.607/0001 - 60.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de construção em geral destinados a manutenção dos De-
partamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal bem 
como de espaços públicos, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrô-
nico Nº 072/2023.
Valor do Contrato: R$ 739,98 (Setecentos e trinta e nove reais e noventa 
e oito centavos).
Vigência: 11 (onze) de Outubro de 2023 até 11 (onze) de Outubro de 
2024.
Data do Contrato: 11 (onze) de Outubro de 2023.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 017/2023
Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no Inci-
so II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, objetivando a contratação de agência 
de viagem para o fornecimento de duas passagens aéreas ida/volta para 
a Câmara Municipal – Vereador Joel Piekler, ratifico o presente processo 
nas seguintes condições:

Salto do Lontra, 18 de outubro de 2023.
VALDECIR BALDESSAR

Presidente da Câmara Municipal

 

Lote Item Descrição Quantidade Unidade Valor  Total 

1 1 Passagem aérea de Cascavel – PR 
para Brasília – DF, dia 22 de 
outubro de 2023.   

1 un 2.072,45 2.072,45 

1 2 Passagem aérea de Brasília – DF 
para Cascavel – PR, dia 26 de 
outubro de 2023.  

1 un 1.745,42 1.745,42 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
BIG BANG TOUR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA – 
ME 

R$ 3.817,87 

CNPJ: 10.561.526/0001-02 
 
 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 018/2023
Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no Inci-
so II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, objetivando a contratação de empresa 
para a prestação de serviço de Telefonia PABX digital (central digital) 
para a Câmara Municipal de Salto do Lontra pelo período de 12 (doze) 
meses, ratifico o presente processo nas seguintes condições: 

Lote Item Descrição Quantidade Unidade Valor 
mensal 

 Total 

1 1 Telefonia PABX digital (central 
digital) 

12 meses 224,90 2.698,80 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR 
INFOSERVIC PROVEDOR DE INTERNET LTDA  R$ 2.698,80 
CNPJ: 11.328.040/0001-83  

 
 

 

 

Salto do Lontra, 18 de outubro de 2023.
VALDECIR BALDESSAR

Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Salto do Lontra

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2022
(Chamamento Público Nº 006/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 043/2022)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PAOLA CARDOSO – VETERINÁRIA LTDA
OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acrés-
cimo quantitativo nos itens 01 a 08, no percentual de aproximadamente 
25% (vinte e cinco por cento), conforme motivação constante no proces-
so administrativo relacionado.
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 9.408,60 (nove mil e quatrocentos e 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

oito reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 17 de outubro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

773 Normelio Bonatto Exonera a Pedido 06/10/2023 

781 Elenice Aparecida Catafesta e 
Outros Designa Gestores 10/10/2023 

785 Camila Mariano Altera Grau de Adicional de Insalubridade 11/10/2023 
786 Prefeito Municipal Dispensa por Término de Contrato 11/10/2023 
793 Josceli Gonçalves da Cruz  Altera Base Cálculo Adicional Insalubridade 17/10/2023 
794 Josiani Maciel da Silva Redistribui 17/10/2023 
795 Ligia Viviane Grosso Lefchak Exonera a Pedido 17/10/2023 
796 Lisandra Farias Philippsen Altera Base Cálculo Adicional Insalubridade 17/10/2023 
798 Iuris Marcelo da Maia Nomeia em Cargo Comissionado 17/10/2023 
799 Cristina Pessatto Redistribui 17/10/2023 
800 Pollyana Zution Altera Base Cálculo Adicional Insalubridade 18/10/2023 
802 Elaine Carla Dala Costa Nomeia em Cargo Comissionado 18/10/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 19 de outubro de 2023, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017. 

Prefeitura Municipal de Pato Branco

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 79, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no inciso XII, do artigo 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 
2014 (Regimento Interno), CONSIDERANDO o disposto contido na Lei 
Federal nº 1.579, de 18 de março de 1952; CONSIDERANDO o disposto 
contido no art. 24 da Lei Orgânica Municipal; CONSIDERANDO os ofí-
cios emitidos pelos líderes partidários indicando os
representantes de cada partido político; CONSIDERANDO a Ata da 67ª 
Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os vereadores Claudemir Zanco - PL, Lindomar Rodrigo 
Brandão - PP, Rafael Celestrin - PSD, Rodrigo José Correia - Podemos 
e Romulo Faggion - União Brasil, para comporem a Comissão Especial 
de Inquérito - CEI, com a finalidade de apurar os gastos realizados com 
o evento Natal/2022 no Município de Pato Branco.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de outubro de 2023.

Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente

Câmara Municipal de Pato Branco

ORAÇÃO A NOSSA SENHORA IMACULADA CONCEIÇÃO
Óh incomparável Senhora da Conceição Aparecida, Mãe de Deus, Rai-
nha dos Anjos, Advogada dos pescadores, refúgio e consolação dos 
aflitos, livrai-nos de tudo que possa ofender-vos e a vosso santíssimo 
filho, meu redentor e querido Jesus Cristo. Virgem bendita, dê proteção 
a mim e minha família das doenças, da fome, assalto, raios e outros pe-
rigos que possam nos atingir. Soberana Senhora dirige-nos em todos os 
negócios espirituais e temporais. Livrai-nos das tentações do demônio 
para que trilhando o caminho da virtude, pelos merecimentos de vossa 
puríssima virgindade e o preciosíssimo sangue de vosso filho, vos pos-
samos ver, amar e gozar na eterna glória, por todos os séculos Amém. 
Minha Nossa Senhora Aparecida, se me fizer alcançar esta graça (diga a 
graça que quer alcançar), ficarei devoto a vós e mandarei publicar 3 dias
depois da graça alcançada. Agradeço uma graça recebida.


